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Exercício; 2023

DECRETO N« 130 , DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.3198

Ahrf? nn orçamento vioente crédito adicional r;unlementar e da outras nrovidências

Resolve;

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$140.412,07 distribuídos as seguintes dotações:

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

56 04.122.0002.2008.0000

3.1.90.13.00

500

999 000

GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Rtsuuisub tidu ViiiuuidüU» ue iiiipubíu»
Não se aplica

53.800,00

F.R,; 1 500 00

01 07 01

242

Secretaria Municipal de Educação

12.361.0003.2043.0000

3.3.90.14.0Ü

550

999 000

UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
DIÁRIAS-CIVIL

Transferência do Salário-Educação
Não se aplica

450,00

F.R,: 1 550 00

243 12.361.0003.2043.0000 UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

09U

999 000

I idii&itíiCMUd UU odidiiu-cuuudçdu

Não se aplica

7.562,07

F.R,; 1 550 00

01 08 01 Sec. Mun. de Trab. e Assistência Social

360 04.122.0002.2096.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.1.91.13.00

500

999 000

CÜNTKIBUIÇÜtS PATRONAIS

Recursos não Vinculados de Impostos
Não se aplica

1.000,00

F.R.; 1 500 00

408

663

08.244.0007.1118.0000 PREVENÇÃO. PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
9UU

999 000

rvéCuiãOb i idu vtiiCüidúúã úé liiipúãiOa

Não se aplica

01 09 01 Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

20.544.0010.2073.0000 FORTALECIME

3.3.yU.3U.UU

500

999 000

01 10 01 Sec. Mun. de Obras. Hab. e Urbanismo

MA I tKIAL Ut ÜÍ!3NSUMU

Recureos nâo^nculados^c
Não se apli

1.000,00
F.R.; 1 500 00

,00
.K; 1 5UÜ UU

EXPANSÃO










